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                   CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
                          ESTADO DA BAHIA 

                            CNPJ: 04.184.054/0001-05 
 
 

Praça 09 de Maio, S/N – Centro - Buritirama – Bahia 

ERRATA DA RATIFICAÇÃO 

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
 
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 021/2021. PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE. Nº 004/2021 OBJETO: Fica estabelecida por acordo entre as 
partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato 021/2021, que 
tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e suporte ao setor de Controle Interno nas 
atividades que cabem a este setor, incluindo o acompanhamento e orientações da 
equipe de controle deste Poder Legislativo, que prevê o término em 31/08/2022 e por 
este Termo Aditivo passa a ser 31/12/2022, em face do interesse público, baseado nos 
fatos elencados pela Secretaria Municipal de solicitante e pelo Parecer Jurídico, 
favorável e com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. VALOR GLOBAL: 
R$ 12.000,00 (doze mil reais). DATA DO ADITIVO: 04 de outubro de 2022. 
CONTRATADA: GR NETO EIRELI inscrita no CNPJ nº. 22.281.621/0001-23. 
 

LEIA-SE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 021/2021. PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE. Nº 004/2021 OBJETO: Fica estabelecida por acordo entre as 
partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato 021/2021, que 
tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e suporte ao setor de Controle Interno nas 
atividades que cabem a este setor, incluindo o acompanhamento e orientações da 
equipe de controle deste Poder Legislativo, que prevê o término em 31/08/2022 e por 
este Termo Aditivo passa a ser 31/12/2022, em face do interesse público, baseado nos 
fatos elencados pela Secretaria Municipal de solicitante e pelo Parecer Jurídico, 
favorável e com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. VALOR GLOBAL: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). DATA DO ADITIVO: 04 de outubro de 2022. 
CONTRATADA: GR NETO EIRELI inscrita no CNPJ nº. 22.281.621/0001-23. 
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